
Governo Municipal

IPORAr
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 872/2021

rONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

T)OFNCA A SERVÍDORA DORALICE APARECIDA

ROSSI DE SOUZA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no An. 24, § 4°da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico;
c)

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 09 de setembro de 2021, Vi (meio) período
de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora DORALICE

APARECIDA ROSSI DE SOUZA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RO
n° 6.767.528-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 022.144.989-23, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS ÍFEMININO>.
nomeada através da Portaria n°. 126/2009 de 16 de fevereiro de 2009, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de
setembro de 2021.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná

Órgão Oncial do Município dt Iporã

Eüi(ão n°. 2348 Higina 121-122 Ano: X

Dala: 14/09/2021

Publique-se, e

Iporã-(PR), 13 de setembro de 2021,

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANA no dia 14/09/2021. Edição 2348.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita no site;
littp://www.diariomunicipal.conibr/amp/
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Ari. 1® - Aprovar o TERMO de ADESÃO ao Programa de
Atendimento a Crianças e Adolescentes que sofreram impactos em
virtude da Pandemia do SRAS -COVID -19
Art. 2°- EstaResolução entraem vigorna datada suapublicação.

Ipora- Pr. 26 de Agosto de 2021

JOZIANE DOS SANTOS LOIOLA DUIM
Presidente do CMDCA

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldcntificador:BICSBE93

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE-CMDCA RUA PR NILSON FERREIRA

BRAGA, S/N IPORÃ - PARANÁ RESOLUÇÃO 016/2021

SUIVlULA: O Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA, reunião cm
Sessão Plenária, realizada no dia 26 de Agosto de
2021, paraanálise e aprovação aoTermo deAdesSo e
Plano de Açüo ao Programa INCENTIVO A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE
SOFRERAM IMPACTOS COM A COVID 19.

CONSIDERANDO: A LeiMunicipal 849/2007 no seu art.S" incisoII
fiscalizar e zelarpela execução dessa política, no âmbito de todo o
território Municipal. E o inciso XIII - gerir seu respectivo Fundo,
aprovando planosde aplicações;
CONSIDERANDO: O Regimento Interno que regulamenta as
atividades do CMDCA, asseguradas na Lei Municipal 849/2007 e na
Ui federal 8.069 de 13 de Julho de 1980,
CONSIDERANDO: a Deliberação 043/2021 do CEDCA, Estabelece
os procedimentos de repasse de recursos na modalidade Fundo a
Fundo para as "Ações para Crianças e Adolescentes que sofreram
impactos emvirtude da pandemia da SARS - COVOD 19"
Diante do transcrito na ATA 007/2021 de 26 de Agosto de 2021, no
Livro de atas do CMDCA

RESOLVE:

Art. r - Aprovar o PLANO DE AÇÃO do Programa de
Atendimento a Crianças e Adolescentes que sofreram impactos em
virtude da Pandemia do SRAS - COVID -19

Art. 2° - Esta Resoluçãoentra em vigor na data da sua publicação.

Ipora- Pr, 26 de Agostode 2021

JOZIANE DOS SANTOS LOIOLA DUM
Presidente do CMDCA

Publicado por:
Rosane Silvados Santos

Código Identiricador:2D92BEDD

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 870/2021

INTERROMPER AFASTAMENTO POR MOTIVO
DF. DOENÇA DO SERVIDOR SF.RG10
VALENTIN VACARl. CONCEDIDO ATRAVÉS
DA PORTARIA N»861/2021 DE 10/09/2021. E DÁ
OUTRAS providências!

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Interromper, a partir de 13 de setembro de 2021,
AFASTAMENTO FOR MOTIVO DE DOENÇA, concedida
através da Portaria n". 861/2021 de 10 de setembro de 2021, do
servidor SÉRGIO VALENTIN VACARl. brasileiro, casado,
portador daCédula deIdentidade RG n*. 1.869.707 SSP/PR, e inscrito
no CPF/MF Sob n". 306.938.889-20, residente e domiciliado nesta
cidade e comarca de Iporã - Paraná, no Cargo em Comissão de

DIRETORDE DEPARTAMENTO DF. A.SSISTÊNÇIA SOCIAL,
lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação,
nomeado através da Portaria n°.044/2021 de 11 de janeiro de 2021.

Registre-se,
Publique-se,e Cumpra-se.

lporã-(PR), 13de setembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:06AB3CS4

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 871/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SÔNIA MARIA DE
SOUZA SILVA. F DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no usode suasatribuições e considerando:

o disposto no Art. 34 da Lein°. 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE:

1- Conceder, a partir de 08desetembro de2021 a 16 desetembro de
2021, 09 (nove) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora SÔNIA MARIA DE SOUZA SILVA,
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n"
5.501.965-7 - SSP/PR,e inscrita no CPF/MF sob n® 040.754.839-40,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS
fFEMININO>. nomeada através da Portaria n°. 342/2012 de 11 de
junho de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde e Área
Social.

II- Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de08 de setembro de
2021.

Registre-se,
Publique-se,e Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 13de setembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código IdentincadonI48S0D96

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 872^021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA DORALICE
APARECIDA ROSSl DE SOUZA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçõese considerando;

o disposto noAri. 34, § 4'da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:
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I - Conceder, no dia 09 de setembro de 2021, '/i (meio) periodo de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE OOENCA a Servidora
DORALICE APARECIDA ROSS1 DE SOUZA, bríisilcira, casada,
portadora da CiSdula de Identidade RG n° 6.767.528-2 • SSP/PR, e
inscrita no C1'I-7MF sob n' 022.144.989-23, residente e domiciliada
nesta cidade a Comarcade Ipora, Estadodo Paraná,servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMCNINO). nomeada
airavtSs da Portaria n°. 126/2009 de 16 de fevereiro de 2009, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Rctroagir os eleitos desta Portaria a contar de 09 de setembro de
2021.

Registre-se.
Publique-se. e Cumpra-se.

lporà-{PR), 13 de setembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ]ilentifícador:22B34312

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 873/2021

CONCKDR AFASTAMENTO POR MOTiVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR JOSÉ DEVANIR
CUSTÓDIO DE SOUZA E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUiy. BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o dispostono An. 34,§ 4°da Lei835/2006:
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1- Conceder, a partirde 10 de setembrode 2021 a 15 de setembro de
2021, Oó (seis) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA ao Servidor .lOSÉ DF.VANIR CUSTÓDIO DE SOUZÃ.
brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n
4.206,042-9 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n" 555.301.099-34,
residente e domiciliado nesta cidadc c Comarca de Ipora, Estado do
Paraná, servidor Público Municipal, aprovado era Concurso Público,
para o cargo de MOTORISTA, nomeado através da Portaria n°.
153/2001 de 09 de março de 2001, lotado na Secretaria de Educação e
Cultura.

II - Retroagir os efeitos destaPortaria a contar de 10de setembro de
2021,

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

Ipora-(PR), 13de setembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silvados Santos

Código ldcntiricador:B2889654

ESTADO DO PAR/VNÁ
PREFEITUIU MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ

SECRETARIA DEADMINISTIUÇÃO GERAL
LEI COMPLEMENTAR 007/2021

Autoriza a Administração Municipal a conceder
isençSo da tarifa de esgoto ao Lar São Vicente de
Paulo de Itambaracá/PR, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de ItambaracáEstadodo Paraná, no uso de suas
atribuições legais, aprovou e eu Mônica Zambon Holzmann, Prefeita
Municipal sanciono a seguinte Lei,

Ari. r - Fica a Administração Municipal autorizada a conceder
isenção da cobrança de tarifa de esgoto, praticadas pelo Serviço
Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, à entidade
assistencial denominada Lar SSo Vicente de Paulo, inscrita no CNPJ
sob o n" 78.037.983/0001-28,

Art. 2° - Fica isento da cobrança da tarifa de esgoto, o imóvel
utilizado exclusivamente paraasaçõesasilares, próprio ou alugado, da
referida entidade.

§ 1° - A entidade prevista nesta Lei deverá protocolar requerimento
junto ao SAMAE, instruído com cópias simples acompanhadas dos
originais, ou cópias autenticadas, dos seguintesdocumentos:
I - Atos constitutivos da entidade;
II - Ata da últimaeleiçüodos representantes legaise respectivo lermo
de posse:
III - Comprovante dc propriedade, aluguel, comodato, ou outro que
demonstrea possedo imóvel objeto da isenção;

§ 2° - A SAMAE deverá efetuar diligência visando constatar in loco a
regular execuç3o dasatividades asilares dareferida entidade, emitindo
decisão llnal em até 15 (quinze) dias úteis contados da data do
protocolo do respectivo requerimento.

Art. 3° - Esta leientra em vigor na data de sua publicação.

Ari. 4'' - Revogam-se as disposições em contrário, convalidando-se os
alospraticados emconsonância coma presente Lei.

Itambaracá/PR, 10 de Setembro de 2021.

MONICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN
Prefeita Municipal

Publicado por:
Maria Luciene Jussiani

Código Identiíicodor:5A14FCC7

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
AVISO DE LICITAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS

O Município de Itambaracá/PR toma público e CONVIDA os
interessados em participar da TOMADA DE PREÇOS n° 002/2021,
tipo Menor Preço, AvaliaçSo Preço Global, para Contratação de
Empresa para Construção de um Centro de Cultura na Rua Antônio
Dias, s/n, nesta cidade. Sessão de recebimento e abertura dos
Envelopes dia30/09/2021 à partir das 09h:0!m. Aquisição do Edital;
Setor de Licitação, sitaAv. Interventor Manoel Ribas, 06, ou nositio;
www.itambaraca.pr.gov.br - Licitação ouPortal deTransparência.

Itambaracá Pr, 10 dc setembro de 2021

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN
Prefeita Municipal

Publicado por:
Elietc Caetano Domingues

Código Identiflcador:8EDAB7FD

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA N"305/2021

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN, Prefeita
Municipal de ITAMBAIL-VCA, Estado do Paraná, usando das
atribuiçõesque lhe são conferidaspor LEI,

RESOLVE:

wvvw.diariomunicinal.com.br/amr


